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OrEínaE do Ft;f;rto

LAUREIITITO

PRO.IETO DE LEI N'00212026

Dispõe sobre o Reajuste do Piso Solurial do

MagistéÍio Municipal para o Exercício de

2026, e dá outras pruvidências.

O PREFEITO DE TENENTE LAURENTINO CRUZ, ESTADO DO RIO

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara

Municipal aprovou e ELE sanciona a seguinte Lei:

Art. l" Fica concedido o reajuste de 5,40"Â (cinco virgula quarenúa por cento)

sobre o valor do vencimento base dos cargos específicos dos servidores do magistério

municipal, obedecendo as demais progressões, conforme Anexo Único.

Panigrafo único. Esta lei tení seus efetivos retroativos a 0l dejaneiro de 2026,

ficando o valor devido da competência janeiro autoriz,ado a ser pago na folha de março

do corrcnte ano.

Art. 2' As despesas resultantes da aplicação desta Lei correrão por conta das

dotações próprias consignadas no orçamento vigente e posteriores, com as fontes de

recursos das Transferências do FtINDEB, VAAT, VAAF e VAAR, complementadas com

outras fontes de recursos não vinculados de impostos, se necessário.

Art.3" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos

a 0l de janeiro de 2026, ficando rrvogadas as disposições em contrário.

Cabinete do Prefeito de Tenente Laurentino Cruz, Estado do Rio Grande do Norte,
25 de fevereiro de 2026.
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ANEXO ÚNTCO »O PROJETO DE LEI N'00212026

(Altera o Art. 49 da Lei n" 223 de 04 de maio de 2010)
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.IUSTIFICATryÂ AO PROJETO DE LEI N' 0212026

À Sua Excelência o Senhor
JOÂO GONçALO DOS SANTOS
Presidente dâ Câmara Municipal de Tenente Laurentino CruzlRN.
Nestâ

A presente proposta de atualização da tabela remuneratória dos servidores do

magistério e apoio pedagógico em educação do Município de Tenente Laurentino Cruz

fundamenta-se no compromisso inequÍvoco com a valorização profissional dos

educadores, no cumprimento da Lei Federal n'11.738/2008 (que institui o piso salarial

nacional profissional para profissionais do magistério público da educação básica),

combinado com a Portaria MEC n' 82 de 29 de janeiro de 2026, reconhecendo o papel

estratégico da educação para o desenvolvimento social e econômico do município.

l. Adequaçâo à Legislação Federal e Garantia de Direitos:

A Lei Federal n' I1.738/2008 estabelece diretrizes obrigatórias para a

remuneração digna dos profissionais da educação, visando assegurar condições justas de

trabalho e atrair talentos para a carreira docente. A atualizÀção proposta visa alinhar os

vencimentos municipais aos parâmetros legais nacionais, evitando retrocessos e

garantindo conformidade com o principio constitucional da valorização dos

profissionais da educação (Art. 206, V, CF/88). Tal medida é essencial para evitar

judicializações e assegurar que o município cumpra seu dever legal, preservando a

segurança jurídica das relações trabalhistas.

2. Qualidade da Educação e Valorização Proíhsionalr

A educação é alicerce para â redução das desigualdades e o pleno exercício da

cidadania. Pesquisas comprovam que a motivação docente está diretamente vinculada a

condições salariais adequadas e ao reconhecimento socisl. A atualização remuneratória

não apenas corrige distorções históricas, mas também fortalece a atratividade da carreira,

reduzindo a rotatividade de profissionais e incentivando a qualificação contínua. Isso

reflete diretamente na melhoria do ensino ofertado às crianças, jovens e adultos do

município, cumprindo metas do Plano Nacional d
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3. Equidade e Reconhêcimento do Apoio Pedagógico:

Além dos docentes, os profissionais de apoio pedagógico exercem função

indispensável no funcionamento das unidades escolares, atuando na gestão

administrativa, no suporte aos alunos e na logística educacional. Sua inclusão na revisão

salarial demonstra o entendimento de que a educação é um processo coletivo, dependente

de múltiplos atores. A proposta, portanto, reforça o princípio da equidade, garantindo

que todos os servidores envolvidos no processo educativo tenham suas contribuições

recoúecidas fi nanceiramente.

4. Impacto Social e Econômico:

Investir na remuneração digna dos educadores gera efeitos multiplicadores:

Melhoria do Índice de Desenvolvimento da Educâçâo Básica (IDEB), com

profissionais mais esüíveis e engajados;

Redução da evasão escolar, já que professores valorizados tendem a adotar

práticas pedagógicas mais eficazes;

Estímulo à economia local, com aumento do poder de compra desses servidores,

que circulam recursos no comércio e serviços municipais.

5. Conclusão

A atualização da tabela remuneratória do magistério e apoio pedagógico em

educação é um imperativo ético, legal e estratégico para Tenente Laurentino Cru4 medida

que nos faz enviar o presente f,,M CARÁTER DE URGÊNCrA^]RGENTÍSSIMA.

AIém de cumprir obrigações legais, o projeto reforça o compromisso do município com

uma educação pública de qualidade, condição essencial para a construção de uma

sociedade justa e desenvolvida.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TENENTE LAURENTINO
CRUZ. Estado do Rio Crande do Norte.25 de fevereiro de 2026.
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CONTABILIDADE, ÁSSESSORIA & CONSUTTORIA

Com a Íinalidade de instruir o presente Projeto de l.ei e dar cumprimento ao disposto

na l.ei Complementar l'edcral n' l0l, de 04 de maio de 2000. a l.ei de Responsabilidade

Fiscal. veiamos o impacto orçamentário financeiro gerado pelo presente. esse quc Dlqrr)c'

utbre o Reujusle do Piso Salaríal do Magistério Municipal para o Exer(íLio tle 20215. e drt

outrtt; pnn:idint'ius " calculado sobre a Receita Corrente Líquida Estimada para o [-,rercício

de 2026. onde cntrará em vigor, e as estimativas para os dois subsequentes de 2027 e 2028.

I-VALORÂTUAL DA FOLIIADO FUNDEB

Veiamos na tabela abaixo os vsloÍ€s ahrais da folha de pagamento dos profissionais

da educação (professores e equipes de apoio) custeada com recursos do FUNDEB, incluindo

suas provisões de I 3" salário, I /3 de férias e encargos sociais. em valores mensal e anual.

Tabela I - Despesa Bruta Atual com Pessoal, mensal e anual - FIINDEB 70olo

ClrlPJr 21.436.58010001-81

Vencimentos e Vantagens Fixas 70% (Professores e

Apoio) (l)

Vencimentos e Vantâgens Fixas (FUNDEB Total)
(rrr)=(r+il)

JNPJ
ntatéria foi
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CONFIANçA
ESTIMATTVA Df, IMPACTO ORCAMf,NTÁRIO FINANCEIRO

Arí 16 a2l da Lei Compleme.târ n" 101/2000 (LRF)

PRO.'ETO DE LEI N" 0212026

Senhor Prefeito.

Senhores Vereadores,

Senhora Vereadora,

PERiODO VÀLORTOTALNATUREZA

R$ 693.855.34

RS 5.52 r.52Vencimentos e Vantagens Fixas (30%) (ll)

R$ 699.376.E6

i ldl Q§iri{t;[6$, 1,1t IMensaf,r$l
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Totâl da Despesâ FUNDf,B (V) = flIl + IY; Mensâl R§ 8,16.246,00

Total de Encargos Prtromis (VI) = (w x 12) Anual RS 1.762.429ó8
Totâl dr Despes. FUNDEB (VID = ff x f2) Ánuâl RS r0.15.t.952.00

II _ DO LIMITE ATUAL DA DESPESA COM PESSOAL _ LRF

Tabela Il - Despesa Atual com Pessoal (Art.20 da LRF)

NATUREZA PERIODO VALORTOTAL

Despesa Total com Pessoal - DTP

Receita Corrente Líquida do Município
Para Fins do Limite

Exercício 2025 R$ 39.621.923.45

PERCENTUAL ATUAL 49,t3"/,
Dados extraídos do último RGF Anexo li 3o quadrimestre/2025; publicado no Dirário Oficial

dos Municípios em 2910112026.

Pode ser visto que o Municipio enceÍrou o exercício de 2025 aplicando 49,03o/o da

sua Receita Corrente Líquida total na Despesa Total com Pessoal, ficando assim acima do

limite de alerta, que é de aÍé 48,60yo, mas, abaixo do limite prudencial, que é de até 51,30%,

mesmo assim, demonstrou equilíbrio com as regras de responsabilidade fiscal'

Câmaa Muniopal de Tenente Laurentino Cruz

CNPI: 21.á116.I80/OOOI-81
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*Cálculos incluindo as provisões de férias e l3o salário.

Para os cálculos contidos na tabela acima, a folha utilizada como parâmetro foi a da

competência janeiro de 2026. Mesmo sabendo da desoneração oriunda da Lei Federal n"

14J842023, seguindo o princípio da prudência balizado pela Resolução CFC n" 750/93, foi

considerado o percentual de encargos patronais de 20o/o + loÀ de GIL RAT.

A l.ei Ciomplementar n" l0l/2000 (LRF), em seu Art. 20. Ill. "b" estabelece que o

Poder Executivo Municipal não poderá gastar com pessoal mais de 54% (Limite Máximo)

da sua Receita Corrente Líquida com a folha de pessoal e seus encargos. O mesmo

dispositivo também estabelece o Limite Prudencial (51 .30%) e o Limite de Alerta (18.60%).

Nessa esteira. ve.iamos o percentual atual antes do reajuste proposto.

Exercício 2025 R$ 19.426.249.05

&liglel PeÍeiíô dn Co3tà Neto
Coôt.doÍ CRC/ÂN 010472-0
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trI - NOVO VALOR DA FOLHÂ T$NDf,B. APÓ§ O REÁ,IUSTE PROPOSTO

Na tabela abaixo poderemos veriÍ'icar como ficarão os valores da folha de pagamento

dos proÍissionais da educação 707o (professores e apoio) custeada com recursos do

FUNDEB. incluindo suas provisões de 13" salário. l/3 de férias e encargos sociais. em

valores mensal e anual, após o reajuste dos 5.40% propostos nos termos do Projeto de Lei

em análise.

NATIIREZÂ PERIODO VAI-OR TOTAL

Mensal

Vcncimentos e Vantagens Fixas (30%) (II) Mensal

Mensal

Iv) = (r Mensal RS 154.737,.16

Totâl dâ FTINDEB + Mensal

Anual

RS 891.582 1

R§ 1.856.849
Totâl dâ Despesâ FUNDEB (YIl) = (V x 12) Anual RS 10.ó98.990,12

Rs 736.84s.0s

E nca Patronris I v.2lYo

iCálculos incluindo as provisôes de férias e l3o salário

Câmara lÚunicipa! e Tenente Laurentino Cruz

Vencimentos e Vantagens Fixas (FUNDEB Total)
(lll) = (l + Il)

CNPI: 21.4t6.380/0OO1'el

-- CNPJ 3.787 t04 1-C0
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Tabela III Nova Despesa Bruta com Pessoal FITNDEB com reajuste de 5,40plo

Vencimentos e Vantagens Fixas 70% (Professores e

Apoio) ( I )
Rs 731.323.53

R$ 5.52 t.52

Totâl de EncârÊos Pãtmnâls (Vl) = íTV x 12)

Nesses cálculos, foi lançado o valor com o reajuste de 5,40%, na linha (l), em relação

aos valores da tabela l. Seguindo o princípio contábil da prudência contido na Resolução

CFC n" 750/93, foi considerado o percentual de encargos patronais de 20Vo + l% de GIL

RAT, mesmo sabendo que a alíquota para o corrente exercício é de 160/o + l% de GIL RAT,

mas que voltará a ser aquela, a partir do exercício de 2027, conforme determinações da Lei

Federal no 14.78412023.

I

Na sessão do dia
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IV _ DO IMPACTO tr'INANCEIRO MENSAL E ÂNUÂL COM O REA.ruSTE

Conforme demonstrado nos cálculos acima, cruzando os números da Tabela I com a

Tabela lll, é possível identificar os valores que serão impactados ao erário municipal

mensalmente e anualmente só com o referido reajuste, detalhados na tâbela a baixo.

Tabela IV - Impacto mensal e anual do reajuste 2026

NATUREZA PERÍODO

Mensal

lVlensal R§ 7.86E,32

Impacto Bruto Mensd (ry) = (I + II + IID Mensal R§ .15336,5r

Impacto Bruto Anuat (v) = (lV x 12) Anuâl R$ 54.r.$8,r2

Acréscimo nos Vencimentos e Vantrgens Fixas 70ol"
RS J7.468,re 

IProfessores e apoio) (r)

Vencimentos e Vantagens Firas (307o) (Il) RS 0.00

I lmpacto Mensal dos Encsrzos Pstron, is (21%) (IIl)

*Cálculos incluindo as proúsões de férias e 13" salário

CNPIr 21.ó36.18O/OOOI-81

V - DO NOVO LIMITE DA LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

Como já mencionado no tópico II, somando os valores constantes nas Tabelas II com

os da Tabela IV. veremos como ficará o novo limite previsto na Lei de Responsabilidade

Fiscal. a Lei Complementar n' l0l/2000, após o reajuste, calculado sobre a Receita Corrente

e Tenente Laurentino Cruz
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VALORTOTAL

Mensal

Acima podemos constalar os valores que serão impactados nos recursos financeiros

do Município. em valores mensal e anual, somente com o reajuste proposto no Projeto de

[,ei em análise. Ressalte-se que na linha II, folha 307o. os valores encontram-se zerados

tendo em vista que esses não passarão por reajuste considerando que não são objeto do

pro.leto em tela. Nesse sentido.

trezentos e trinta e seis reais e cinquenta e um centavo) e de R$ 544.038.12 (quinhentos

e quarenta e ouâtro mil trinta e oito reais e doze centâvos) anual.

Líquida -RCL do município, estimada para o exercício de 2026Câ[||afa |1.l|U1}igipal

Àlsual Perciía da Cgsta Neto
Cooaador CRC/R 0I0412{
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Tabela V - Novo limite da Despesa com Pessoal com o reajuste

NATUREZÀ PERíODO VALOR TOTÀL

Despesa Total com Pessoal

Estimada

D'IP
R$ 19.970.287.17

Receita Corrente Líquida Estimada

Para Fins do Limite
R$ 50.431 .855.00*

NOVO PERCENTUAL 39,59e/"
tReceita Corrente Líquida estimada para o exercício de 2026, conforme Lei n" 543,2025 - LOA
2026.

cNPl: 2r.,t!6.3801000r-81

VI - IMPACTO SOBRE A RECEITA CORRENTE LiQUIDA NO EXERCICIO 2025

E NOS DOIS SUBSEQUENTES - ART. 16, I DA LRT

Abaixo veremos o impacto anual sobre a Receita Corrente Líquida estimada do

Município. para o exercício de 2026 onde entraÉ em vigor e os seus dois subsequentes,

2027 e 2028, como determinado pelo Aú. 16, I, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Tabela Vl - Impacto Anual sobre a RCL -
Receita Conente Líquida

I RECEITA CORRENTE LIQUIDA R$ 50.431.855,00 RS 55.072.846.45
ESTIMADA (RCL) (II)*i

+Para os exercícios de 2027 e 2028, foi considerado o acrescimo estima4lg da in(lpçãp de
**Para os exercícios de 2027 e 2028, foi acrescido um cr.s.i..nro d. Çiü§ 3&üffi rentino Cruz

4

l,rercício 2026 Exercicio 2027 f,xercício 2028

R$ 544.038.12 R§ 568.5 19,81

RS 52.701.28E,47

IMPACTO SOBR§ A RCL (y[*10O) t,o8o/" 1,08% 1,08"/.

CNPJ lí 3.7 87100 1-00
m téíã foi

USSA
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CONÍA8II.IDADE, ASST§SORIA & CONSUI.TORIA

Para fins do limite acima. pode ser visto que o mesmo conlinuará a baixo do limite

dc alerta previsto no Art. 20, III, "b" da LRF (até 54%), não ultrapassando o Limite

Prudenc ial (5 I .-10%). nem o Limile de Alerta (48.60%), já que Íicará prev isto em 39.59%.

Confiontando o limite da Despesa Total Com Pessoal atual constante na Tabela I[.

,19.037o. com o novo limite constante na Tabela Y, 39,59%. Droieta-se oue o percentual

soÍrerá diminuicão rle - 9.447o. consideiando a boa perspectiva da Receita Corrcnte

para o Exercício 2026.

Exercício 2026

Exercício 2026

VALOR DO ACRÉSCtUO aNUeLll;* R$ 594.103.23

em
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Pode ser visto que o percentual de comprometimento anual da Receita Corrente

Liquida para os anos de 2026,2027 e 2028, é estimado em I ,08%.

VII - RE,SUMO DOS LIMITES LEGAIS E IMPACTO FINANCEIRO

[:m sedc de resumo final comparativo dos limites estabclecidos pela Lei de

Rcsponsabilidade Fiscal. assim como o valor anual que será impactado no orçamento e nas

finanças do Poder Executivo Municipal, veremos o demonstrativo abaixo:

Tabela VII - Resumo Final dos Limites e de Recursos

LIMITES

Limite DTP

LRF
| 49,O39o RS 45.336.5 1 R$ 544.038.12

IX - CONCLUSÃO

Nesse sentido, resta comprovado a viabilidade fiscal do reajuste proposto no projeto

de lei em epígrafe, já que o município não ultrapassará nem se quer o Limite de Alerta

previsto na Lei de Responsabilidade Fiscal, esse que é de até 48,600/o, onde a previsão é uma

diminuição do percentual da Despesa Total com Pessoal de 49,03o/o para 39,590/,,

considerando a boa perspectiva para a Receita Corrente do Exercício 2026 e vindouros.
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inflaçâo de 4,5%.

É válido ressaltar que os cálculos sâo estimativos e dependerá diretamente da Receita

Corrente Líquida do Município efetivamente arrecadada no exercício. assim como o

surgimento de novos acréscimos e/ou reajustes na folha de servidores geral do município.
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- 9.44 Yo
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Por se tratar de reajuste de categoria resguardado constitucionalmente, deverá ser

observado também o que diz a Decisão no 343912012 - do Tribunal de Contas do Estado do

Rio Grande do Norte - TCE/RN.

Sendo o que temos para o momento, nos colocamos a disposição para quaisquer

esclarecimentos e enviamos o presente para os trâmites necessários.

Currais Novos/RN. em 23 de fevereiro de 2026
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